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O Anteprojeto de Lei  nº 036/2013, de autoria do Vereador Euro de Andrade Lanza, que cria o Curso Pré-vestibular Municipal de Sete Lagoas e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI Nº 036/2013 

AUTORIA: VEREADOR EURO DE ANDRADE LANZA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA O CURSO PRÉ-VESTIBULAR MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º Fica criado o Curso Pré-Vestibular Gratuito no âmbito do Município de Sete Lagoas.



Art. 2º 0 Curso Pré-Vestibular Gratuito deverá atender prioritariamente aos estudantes provenientes das escolas públicas municipais e estaduais, de baixa renda e residentes no município.



Parágrafo Único – Estudantes provenientes de escolas particulares e de outros municípios poderão ter acesso ao curso pré-vestibular por meio de cotas.



Art. 3º 0 funcionamento do Curso Pré-Vestibular Gratuito ocorrerá, preferencialmente, durante a semana no período noturno e aos sábados durante o dia.



Art. 4º O órgão do Poder Executivo responsável pelo Curso Pré-Vestibular Gratuito definirá as matérias e cargas horárias a serem ministradas, observando turmas específicas para cursos relativos a ciências exatas, humanas, biológicas e outras.



Art. 5º O Município poderá firmar convênio e/ou contrato com  entidades públicas ou privadas e, ainda, com entidades do terceiro setor, para fins de cumprimento desta Lei.



Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 



Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


               Câmara Municipal, Sala de Sessões,  25 de abril de 2013.
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